
Câmara fuÍ-unicipaf [e Santa fusa [e'liter6o
Rtla CoroÍel CaÍciâ, ló0 Srnl. Rosa de Virêôo SP CEP 14.2?0.077 - FondFax (16) 1954-ló66 ê-mail diríoÍiâ@câmaBsÍvd.rtJo.sp.sov.br

Encaminhe íi

EsrADo DE sÂo PAULo

rNDrcAÇÃo Ne 046/26 2G

Ementa: lndica criação de protocolo (por bairro) de coleta de entulho até l metro cúbico, conforme art
6e - Lei Complementar 301de 2017.

Senhor Presidente, apresentamos a Vossa Excelência, nos termos do
artigo 103, inciso l, do Regimento lnterno, a presente lndicação, para que

o Excelentíssimo Senhor Prefeito, junto ao departamento competente,
estude a possibilidade de implantar um protocolo (por bairro) de coleta de

entulho até 1 metro cúbico, conforme art. 6e - Lei Complementar 301 de

2017.

JUSTIFICATIVA

Justificamos a presente propositura, pois conforme determina a Lei

Complementar Municipal 301 de 2017, em seu artigo 6ei "§ 1e O gerodor

de pequenos volumes poderá ogendor o serviço de coleta dos RCC, umo

vez por semono, desde que o volume retirodo nõo excedo 7m3 (um metro
cúbico) ou 200 kg (duzentos quilos)".

Santa Rosa de Viterbo, 20 de etr de 2026.

Lu Ís usto
Vere dor


